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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga. 

Pelo presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei N° 
8.666/93, e às cláusulas e condições do Edital de Licitação tipo PREGÃO PRESENCIAL 2605.01-2020-
SEAG. 

Declaramos ainda que não possuímos nenhum fato que nos impeça de participar da mencionada licitação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer o objeto cotado no Anexo I, caso sejamos 
vencedores da presente licitação. 

Itens Especificação Und Marca Total V. Unit Extenso V. Total Extenso 
1 Óleo diesel SIO I _ 25.000 

TOTAL 
Proponente: 
Endereço 
CNPJ.: 
C.G.F.: 
Prazo de Fornecimento: até dia 31 de Dezembro de 2020. 
Validade da Proposta: 60 dias. 
Pagamento: Após a apresentação das respectivas faturas e nota fiscal. 
Cidade (UF), de de 2020. 

Assinatura do Proponente 

Endereço: Rue Ecival Maio da Silva, Ia, ibicuitingo - CE CEP: 62.935-000 
gabinete bicuitin.5;a.ce.gov.bi 

CNPJ: 12.461.646/0001-55 CGF: 06.920.297-4 
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MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, que faz o MUNICÍPIO DE IBICUITINGA, instituição de 
direito público interno, com endereço na Rua Edval Maia da Silva, 16- Centro, Ibicuitinga - CE, inscrito no CNPJ sob 
o n° 12.646.461/0001-55 e no CGF sob o n° 06.920.297-4, neste ato representado pelo Ordenador de despesa da 

Sr.(a) 
abaixo assinado e do outro lado a empresa 

com sede à 
N° Bairro 

Cidade de 

seu 

Estado  , inscrita no CNPJ sob o N° 
e no CGF sob o N° , neste ato representado por 

Sr. inscrito no C.P.F. sob o N° 
  resolvem firmar o presente contrato em decorrência de processo licitatório 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato fundamenta-se nas disposições da 
Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, demais alterações e atualizada pela Lei n° 9.648/98, de 27 de maio 
de 1998, nos termos do Pregão Presencial n.° 2605.01-2020-SEAG, devidamente homologado pelo(a) Ordenador(a) 
acima citado(a) e ao fim assinado, bem como a proposta do(a) CONTRATADO(A), tudo parte integrante deste Termo 
Contratual, independente de transcrição 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato o AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 
TIPO DIESEL S-10, DESTINADO A SECRETARIA DE AGRICULTURA, REC. HID. E MEIO AMBIENTE DE 
IBICUITINGA-CE, do Edital de PREGÃO PRESENCIAL 2605.01-2020-SEAG, que teve como vencedor a 
contratada, assim descriminado: 

Parágrafo Único - Os itens discriminados no "caput" são os seguintes: 

ITEM 

ITEM ESPECIFICAÇÁO QTDE TOTAL UNID MARCA UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO 
3.1. Os produtos serão fornecidos de FORMA PARCELADA. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DA FORMA DE 
PAGAMENTO 
4.1- O valor global deste Contrato é de R$    ), irreajustáveis, nele 
estando incluídas todas as despesas e custos necessários à sua perfeita execução, sendo pago, mediante 
apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente aos produtos efetivamente fornecidos, que deverá ser 
apresentada à fiscalização da Secretaria De   até o 10° (décimo) dia útil do mês 
subsequente à entrega dos produtos, para fins de conferência e atestação da entrega dos produtos. 
4.2. Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante a gestão contratual, bem como 
ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se manifestar e, comprovadamente, demonstrar o 
desequilíbrio econômico - financeiro do contrato, cabendo ao contratante, justificadamente, aceitar ou não, 
aplicando-se a TJLP- Taxa de Juros de Longo Prazo ou outro índice em vigor, caso essa seja extinta. 
4.3- Caso o produto fornecido seja aprovado pela Secretaria de , ootgamento será 
efetuado até 9 .1_00_ (trigésimo) dia após o protocncolie dag  Fatura pela CONTRATADA. 

ONV.i.  001-55 L. ,Ju 920.297-4 
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ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

CLÁUSULA QUINTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
5.1- O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade até 
a entrega total dos itens, não podendo ultrapassar a 31 de Dezembro de 2020. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1- Designar servidor do almoxarifado da Secretaria de para proceder o recebimento 
dos produtos; 
6.2. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do Termo 
de Referência; 
6.3. Efetuar o pagamento na fonna e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou Nota 
de Empenho. 
6.4. Acompanhar, controlar e avaliar a entrega dos produtos, através da unidade responsável por esta 
atribuição. 
6.5. Fiscalizar a execução do Contrato, através de servidor especialmente designado, sendo permitida a 
assistência de terceiros, conforme dispõe o art. 67 da Lei n° 8.666/93. 
6.6. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da Lei n° 8.666/93 
e suas alterações. 
6.7. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 
7.1- Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, fretes 
— carrego e descarrego, decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura 
Municipal de Ibicuitinga-CE. 
7.2. Manter as condições de habilitação inicial em compatibilidade com as obrigações assumidas durante 
todo o processo desta compra. 
7.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as especificações 
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao 
seu consumo dentro do período de garantia ou prazo de validade. 
7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua 
culpa ou dolo até a entrega do produto no Almoxarifado, incluindo as entregas feitas por transportadoras. 
7.5. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido. 
7.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria, durante a execução desta 
aquisição. 
7.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1° 
e 2° da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
7.8. Entregar o objeto desta contratação mediante a atuação de profissionais especializados e manter quadro 
de pessoal suficiente para recebimento dos produtos, sem interrupção, os quais não terão nenhum vínculo 
empregaticio com a Prefeitura Municipal de lbicuitinga-CE, sendo de sua exclusiva responsabilidade as 
despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais decorrentes do fornecimento dos 
produtos e ora licitados. 
7.9 Assumir a responsabilidade pelas providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando na ocorrência da espécie forem vítimas seus empregados no desempenho dos 
serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências da Prefeitura Municipal de 
Ibicuitinga-CE. 
7.10 Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a Prefeitura Municipal de Ibicuitinga-CE ou a 
terceiros, por ação ou omissão do seu pessoal, durante o fornecimento.

gc;11; t211.: • M•go ce 

CNPJ: 12.461.646/0001-55 I CGF. 06.920.297-4 
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ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

7.11 Responder pelo extravio de qualquer bem patrimonial ou de consumo da Prefeitura Municipal De 
Ibicuitinga-CE, em decorrência do fornecimento, desde que devidamente comprovado, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis. 
7.12. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
7.13- A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto nos incisos V do Art. 27 da Lei de Licitações e 
XXXIII do art. 70 da Constituição Federal. (Incluído pela Lei n° 9.854, de 1999), figurar no pólo passivo 
de ações/reclamações trabalhistas eventualmente propostas por ocasião do fornecimento do objeto do 
presente contrato, excluindo a CONTRATANTE de quaisquer obrigações de natureza trabalhista. 
7.14. Os produtos serão fornecidos mediante ordens de abastecimento ou de compras emitidas pela 
CONTRATANTE, sendo obrigatório o abastecimento imediatamente ao recebimento a ordem compra, 
mantendo abastecimento ativo por 24 horas. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em 
assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do produto, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério da Secretaria de Administraçaõ e Planejamento, em caso de atraso dos produtos superior a 
30 (trinta) dias. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-officio" do(a) CONTRATADO(A), 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à 
Secretaria de Administraçaõ e Planejamento do Município de Ibicuitinga-CE, independente de notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de conformidade com 
o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei n2 8.666/93; 
9.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n2 8.666/93, à 
CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos P a 42, da Lei 
citada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1- 0(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
do Contrato, conforme o disposto no §. 1(2, do art. 65, da Lei de Licitações. 
10.2. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo artigo 65 da 
Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após a devida justificação administrativa. 

Endereço: Rua Edval MOIO da Silva, 16, Ibicuitinga - CE CEP: 62.955-000 
www.ibicuitinga.ce.gov.br I e-mail: gabinete ib;cuitinga ce.gov.b,

CNN: 12.461.646/0001-55 1 CGF: 06.920.297-4 
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MINUTA DO CONTRATO 

10.2.1. § 2°: O Equilíbrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário 
para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado devidamente 
justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei ri° 8666/93 
e suas alterações; 
11.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente; 
11.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal do Município de lbicuitinga-CE e 
encaminhados à Comissão de Licitação; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS 
12.1- O valor global do Contrato a ser celebrado com a empresa vencedora, correrá por conta da dotação 
orçamentária n° , elemento de despesa n° 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
13.1- O presente contrato será regido pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais 
dispositivos legais vigentes no país. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Ibicuifinga-CE, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda 
do presente Contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertadas as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para que 
possa produzir os efeitos legais. 

Testemunhas: 

1* 
28 

Ibicuitinga, de de 2020. 

Município de lbicuitinga 
CONTRATANTE 

Secretaria de 

Empresa 
CONTRATADA 

(REPRESENTANTE) 

CPF.: 
CPF.: 

EndeÍeço: Ruo Edval Mala da Silva, 16, Ibicuitingo - CE CEP: 62.955-000 
www.ibicuitingo.ce.gov.bi e-mail: gabinetei l)ib;cuit tlgo.ce.gov.b; 

CNPJ: 12.461.646/0001-55 CGF: 06.920.297-4 
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ANEXO IV- MODELOS DE DECLARACÕES 

IV.!.) 10 Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO I 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, Pregão presencial N° 2605.01-2020-
SEAG, junto ao Município de Ibicuitinga-CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 (CE), . de 2020. 

IV.II.) 2" Modelo de Declaração: 

DECLARANTE 

DECLARAÇÃO II 

(NOMINA E OUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, Pregão presencial N° 2605.01-2020-
SEAG, junto ao Município de Ibicuitinga-CE, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e 
elementos dos produtos a serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende 
integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 (CE), de 2020. 

DECLARANTE 

Encleteço: Ruo Edvctl Moia da Silva, 16, Ibicuitingo - CE CEP: 62.955-000 
viww.ibicuitinao.ce.gov.bt gobinett., .i ;13icuitirtgo.ce.gov.1),

CNPJ: 12.461.646/0001-55- CGF: 06.920.297-4 
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1V.111.) 3" Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO III 

(NOM1NA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, Pregão presencial N° 2605.01-2020-
SEAG, junto ao Município de Ibicuitinga-CE, que concorda integralmente com os termos deste edital e 
seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 (CE), de 2020. 

IV.IV.) 4" Modelo de Declaração: 

DECLARANTE 

DECLARAÇÃO IV 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, Pregão presencial N° 2605.01-2020-SEAG, junto ao Município 
de Ibicuitinga-CE, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de 
nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 (CE), de 2020. 

DECLARANTE 
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MODELO DE DECLARAÇÃO 
(colocar em papel timbrado) 

A 
PREGOEIRA da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA-CE 
Ref. PREGÃO PRESENCIAL N.° 2605.01-2020-SEAG. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE HABILITAÇÃO. 

DECLARAMOS que, examinamos as exigências do referido Edital de Pregão e, 
cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma 
da legislação vigente, que se encontram dentro do envelope de n° 02 - Documentos de Habilitação, em 
conformidade com o inciso VII, artigo 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação do 
certame licitatério mencionado, que realizar-se-á no dia de de 2020 às • h. 

Localidade, de de 2020. 

Carimbo e assinatura do responsável legal 

Ruo EdciI Moo do Silvo, 6. CE CEP, b2 

ib!cuiiingo.ce.pov.b! ; 0-111011: ,ç.jobinesk»:: 
CNP!: 12.46'; .6,16:0001-53 CGF-: 06.920 29/-1 
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IV.VI.) Modelo de PROCURAÇÃO: 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: ( qualificação) 

OUTORGADO: (qualificação) 

PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura Municipal de 
Ibicuitinga-CE, no processo de pregão promovido através do Edital n° 2605.01-2020-SEAG, podendo o 
mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e proposta de preços, assinar 
toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços, interpor 
recurso, desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
Outorgante e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 

Localidade, de 

OUTORGANTE 

de 2020. 

Endeiew: Ruo Edval Maio do Silva, 16. Ibicuitinga - CE CEP: 62,955-000 
www.ibicuitingo.ce.gov.br e-rnall: gobineter ibicuitingo.ce.gov.13; 

CNP!: 12.461.646/0001-55 CGF: 06.920.297-4 



www.orievo.comaa 
SEXTA-FEIRA 
roerás». cr OU .19 1. 1,4400(4020

MAMES DANTAS. EM 1C/ • f20, 

( I

Com certeza, não vamos 

ter uma queda dramática 
nos próximos anos depois 

das retomadas das 
atividades no Pais, e por 

esta razão, não temos 

nenhum motivo para 

pensar em sair 

da concessão" 

*NACO CO CURA - PREPPMP.R.C... DE UM" - EVE0 De IMANRINA 
DE PAPO • P1100.0 PETENCO Cl MEM,. &Comem aemaomx 00 1,00.034 
d rd... ••••••Mr mr,.. Una. arda 1 , Lema same pEtat 

411.1100 DE CAES CO IMMO Of lIEMEA • GE U0 woo:f oe Nowo OCCO 

esmoo romana . PMEMA WENN ce MCCOMA AVMO 1.013040 NEL. 
CE 20*040 ELETEPPO te 1.011020-5100. A dm, 0004 Mered, lammt 

• d• .4 ,. AN, de *040 4* 4000 noan 440 .070.1400.00,, 
nodel;  17 

410570 
de Alemd•Mraccer..,4 me•porov. t.• da. 

••••A,leeee too., 16 o. non ele cad. pad rpm • ...NOM 

CSUIP DOCE.. • PREMI, 111,1CMAL DE 0.1.011MMODE MEDEAD ED., CE 
PEOAOPMESOPAL la .111014015,0 &Em, OEN •••-•ed 

YrSrrn•••• 

05,0*0.4*0144 
PC": EN' ;;Z: ";;;•:=4:jia • "'"v 2,0a-"  " 1 .01'  ~‘ 

OIEMI 040 •a10 %o..43 da pmated 004 /. • 1,,e0,1, 
mar,. .0001.1.~ Pode, eeeeddeed lido ato,. er•-••••....• • 

•• 01••••• eman, Md. mano... 

ESMOO 00 CM. • PENEM.. "MIM DE NINEM • ENNIEll daneW ou,, 
ncr., de Bulo. ”xl•C da Com*: ...no, Ca Lotam dté e... a 
&Amue:, ...mu, • 11.-.• d n • M.M.. , Ema em. rd. • 
dt•••• e • CC.101./A0À0 Dt PPM& CNIM,YEA, IMICEMP DO& 
0* 10000700* DO MEM. ONNWPMEMETO 50001, 00 152/.0IN0 DC 0010 
RPM to" 1400 zdn, mada. ara 01• 78 *101.0.77.840 ar ta t. n. 0.9.0.

rad n• Tord, 14 ,A00. ar, Cm, 6., 
• CE ....ta Pad. Sne. • Fs.., da Lem.... 

65000 CO CELL - REMOU ME" DI 41470A0* - CM PANEM& 
OE IMOD MOFO PETENICO PPM at A cc.,. acomadra. ar tad.. 
d• um, 574 Cu., mim 
• :a-. lopac E•ra M.e ...add., da amar, ••••••••• n. 
•••••••••••••••••••• ede .••••••••••20e. els omoOor no•do op. ••••Dr• •••e. 
ewoe • • MTEATACAO DE EIIIMENEEMOMADAND NEMO DE PROMENNO DE 
POMO raNNADA 111101..1.0.0. MOMMI.10. MANUTNICAO E LOCACIM 
Dl ~E...ME ,PErd , ENEÇAD Da SINEEME. $000100 MUCO. Dl 
UNIAJAPA CE ••• • nmado Noa,. N.o o Wedeo Coo., 
owoo...oe0 

Mde do Cmitra • O*4040, de ~ara •••••• , O Param. d• 
Etad. •efOeXe Oen. dz.. dee to mo,. • Oda.40 o. ed-emna Edrut • 

tf ENE ECIEK swen Man MN,. a• 0.-•34••••• dam., • 
•• mAnmadam Neueoelo, O. ••••••04.0er dm.* t..w..-••••r• RIMMENO 
MIM. (00 EABILITP40 , 15 do dm, d• m 012111000 
DA ACENO MAMA d Amm a• 0040ass 00.1.0.0 e • MAM, M. COAM DF 
PREÇOS 11 , Arma d• é1.10 • dm. EC•00, Os ...net:o <eme..< o. em.. eu 
Em. Ma, rell. aos. ••• eopedolo ec men. de:, numa 
e Nor. Oen VerSereoo. ete ce pe. o• • earu •eXo 1* 00570.4*0*0*1.
EM CNP, bom Mau Pr., Mamam no CM. 

EM, NP, • 7000* 140(40 owedefe 0, M.me IR 
adotc.., Mar cut. • •pardara.....0.1/ ENI d. PE. E.M.. 
30010~ teee. dm. • ortorcd0 NEM MA tatraAATACa, 
(E MS., ~OCA CONCIEK.0 ISSE0001011, Of mos 10 CC,M100, 
da, OCEMS Or 1.0 POP,' Ia MOINEM Da 
PROICIME OAMEIGNMAO me o 4.15d.J.0.20. •• PERTURANIMIND 
MAMA ...P.V. A. 10 .1*/1,41 • • MER-11.PAIM DeSIUTÁ OE Mar dana 
1409. ..i.nat O.O.Tere au no, para, ferdaNCON ••••••• 
eoRoor. anteresO.C.1.4 roo 00054...cre te • *A A.C.* Xe •pnie 
Ma .1~ 00m0.4001 .54*1100 AOS. LamaNN.Vene ~mo Pda.0.0 01 

00*40 do MO • PENEM P.M. INENN ~o ao dr 
Pcm. amar.tac•-• Nutd...• 
te• MMIONE ado d powitea OE ORCO. 104004.111111. MACEM CM•01~ 
Cf AESSC.AMICM 10.5,-11,810 %PUNEM. Arld CACJ.0 ~. 
VW4000010M00,1O RECNINNIONIPOPOPAINMPLIPC&M. 

1,00••• MERTUPACIPEMEA0 MOCA . 
••All•Pylla , NEM IN MMOS ma, 

Onnoo ...de CCM ema mr NENE metrda•,•••••,. 
oe•••10401•00, 100 OCA 104 oepa 'M.a.. de red.. <AM adanda. 
ÁS 050.1.1. tát 1000 lE0,10050000ME0 SEVMEMO ~dm da CM 

Mulo de Cdme • 111,o, da •••• le-Ood: Propeo... era 
elevoe, eleOneue• Uma MOCO deo ••• Joedere É depO•Oko oe• o•••••. o tiood O. 
Rume Nem. /E NO.. Ena dradd•ap, Onne ereeeeoe re• 

(••••••••• • Cum, a• Red. 
ont• ,E••• 0•••••••• um., • Arado, Mon. 

" ErrOr .  ".." &Z.Z %Ire 9?.  " % *220r000 00,0  " 
•0 Admd ,oNeo ee• ~ed. • . DA DELEM oe 

PREGOS e de Ao... MO oom da• 91.0•r• C. •••••••• M.e at mu. ar 
!dm,. FuNdst 1 fot. dadar ••• ...ma, em.ms add.. ••••• tad mra• com 
e o., 0,0 eleye • •,:ego_no• ted enode. Moca.14 4* 4.040 dr 
dttEd OLMEDO Ar. NEMO P... dat 

Pad, • MN.. lam• ma da...de t orada C• do leke°,0,0 

4005.0090 , 00 ce't • dna.. ó* Mar 100,7'* eme., Contra,. 
o. Ione. Ama. par• ronsordn, ••••••••••••10....• d dom ••••••• • Cr., 
Men, cten • aramam,

..•••••• Muramt, do er• t...•••••• 
.14 d• c mo. Ma,. do Ateeoe• Se. encem 1110e A•nno de PAI 
N.P., • a ...add., ••••• dt• 1••• Am.o 01. 1020 • da., de CONE, 
C.a ra • ••• ao c... ama. Mut,. tne•e& 
s.,. Am.o... Nada.. per ..•••.14,INI•J 
114,0o. GE 2C LAO , •.1.45.r..,VugnaSe.e.no apodo dr CM 

E.,.....•,,,,MatécoMe an dr de odadt _ 

/C

O Em.. c. .o. ..N 
eo• weee..• noe.,..., ..••••••••••••.

CO UME rodam. adadm at • NAN ••••• 
hemnonwfa•coaniukotrenodo.. 70a • Coar, ndded,tor 

Rded. Sm • CEAS a, gr 770,0.000001400 de ama, B.o 
AD•ole.oe Can., Eteddu o o••••• ~Nua, • as 

tad,••••••Mta.... 65171 CNIMINED DA PROPME E DA VANIMANO. oo 
MNICA• de EM nade Mor und de Etaa AMEMIEMEN ~NO 

e50•01074 • •111•OROLOIA (.011.UtA PRECOS •Sd• U.010 •Ooree odee 
c• edoda• *mo de toma. Aedo. 1.teet "yr..  oweee.a. anmeeFee 

el :10 014* 04n .,0401.:&W7005.•Vrould••••••• emalam •• CSA 

PITADO DO CENA - PREP.110, IMMA 1.11111JCACE0 DO 
REMA.TADO .1111.04*0010 Da HAEMACII0 • IMPA MIEC0111. 0101 MN 
1.• A rooreedde remoer,. de I vede,. ore, ekeneed •••••••••••........... 
DE ...MAC , .000 na rmad.. CC.., DE e01400 Ar 01 os tcd....• drA, 
trz.ur .1...,,C01,T1;1A2ACAO LEIEJECIIA PAIV/0.00.0.2 MI 00,50S UI ~Pd& 

••• 0100.0. 00911.11400 I0054*110 111904010 C•ad 1.• 
1. IMAINMADM PPM" 00*0*151140,5 C.EL& V{ CM, 0.
144,105,04. 1.• epoeue ora .1.4ene o eme, oda ded.o o...anon. .1n. oca 
Se•Ie.00. de amam mem. , Um...4 Ca 

••• .• d Ed... ...a...c. Mem Med arco, 
Atm.., EA., OW•011- Cam.a. MAM.4* da lamm. 

EIRADO 00 CNP • PUMA. EMPEM Od EANdelt • AMO DE LM/EA° • Me-
g.
oneeerx• 0e. Mb,. 1.• .30 MN PM dr. PUMA° DE 
0100 VIEMO 4.1.0.01,. PP ~AO MIMADO MA PEEILMIOA 901. tal 
10000 Pd MIA AMIME AS MINN. 0*150100.04*0*404*000.0 
CEP Cd EATNITME E ALMISMO DE 01 EM VOCNO NOINC0411.0c.o.dr.v. 

Cd Da EEOPMA MMEDIVIVEUE&E PEAMEE0 001.11. ND DE PA7I4077 
.........ed.WROok ~Mel 9....;04 Meu ao M, A..r.n....Cd ,  ta. on o 

••••••••••••••da•ME,......0. fè...A eole..- Loto ...ore adoe-ee ••••••• 
Pelle......1.01.1e•••••••/.......• • Allidowee.cOaeweedemee O. fedeu, 0e 

XETO ••••••••••••.• 

ECONOMIA 
Ilttla %ATM CAVALCANTE 011052CAVALUMEIKO010IK1* I 

11 

ANDREEA Pai CIO da Fraporl Brasil. fala sobre as dificuldades na I 
gestão do Aeroporto do Fortaleza diante da crise 

Sem receita na 
crise, Fraport prevê 
recuperar em 2023 

AEROPORTO DE FORTALEZA ! A companhia alemã 
suspendeu contratos com terceirizados e dispensou o aluguel 
dos lojistas enquanto as portas estiverem fechadas 

BRUNA DAMASCENO 
12 25 endwandeopovo com ar 

110 janeiro imig a concessio-
nária alemã Prapoil a 
ihreção do Amaneiras Interna-
tional de Fortalez.a com a ri-As-
sar) de modernrrar e expandir 
o equlmmunto. E rompem. As 
010.48 10010(10,111 

r• na 0 -00EfOrIllaçõeo logo ftle001 

perceptiveis aos AladallM Em 
rnaln daquele a.no, iniciou-se o 
brib da Air France-KLM/Gol. 

Mas a epidemia mudou a ro-
tina do terminal, tornando as 
protorrans sanitários mais rigo-
rosos aloiro de alertas sonoros 
e em %Id.0 sobre as formas de 
EMCNE1ÇEE1 e sintomas ibt Ca-
Wiiio veiculados nas radias do 
3011,011-10. Na terça-feira. urna 
operação de disinfecção contou 
00111 ajuda 50 militares do liXer-
eito para combater a prolifera-
ção do virus odor mais seguran-
ça ato visitantes. 

Ao O POVO. a MO da Propor! 
110(001. Andrero Pal, fala sobre05 
dificuldades econárnie00 diante 
do crise humaMlária e perspec-
tiva Rira os prinimns anos. 
7441 da da recessão, descartou uma 
M.e:têm:ia tia concessão que 
teso mais 740 410149 pela frente, e 
mantém-se otimista. 

OP - A pandemia atingiu 
fortemente o mercado 
aéreo. JÁ foi possivel 
Observar os danos nos 
números da Fraport? 

Andrew. - O impacto 4008000 

101110 a redução do número de 
passageiras- A queda da recei-
ta foi de talrh. EM março. ain-
da tivemos triàs semsinus mais 
ou menos em trátego normal e 
depois rani rapsinrmaite riam 
96%. Tivemos algoso oarts ainda 
Internacionais, quando 0.15105 

estrungeirm saram do brasil. 
nicpots, foi ¡meada quase totui. 
fi uma sziomino mau todos ox 
atirnixelos tom .08b* . para as 
companhias aerms. dramática. 
Estamos tratando de sobretiver. 
0oIngrid111 sala, qvando o trafe-

go tedi retornar de MOO maneiro 
40410 0611015, 

OP • Em relação 
aos lojistas, houve 
cancelamento de contratos, 
suspensão de novos? 

Andra*. - Ternos tona nii-
gotiação 70100 00 paredros Eles 
eaão sofrendo, todas as lojas 
tiversou de fatiar l '°ousa do 
decreto dos governos do estado 
e municipal, E. nesta -silo:não a 
Fraport não 50(5100 14171044010420 
dm [almas, porque eles também 
não tem receita Alguns del es 
Ido ern uniu situação dlfocd por-
que, acabaram de investir como 
a gente, e agora arenito é 041E0. 

Mas temos que permaneço. oti-
mistas e estamos otimistas. Cl 
brasil é uni puis t ào grande e não 
existe outra formada transporte 
rretisconfortável que o aeronáu-
tico. No diurno trimestre. pro-
VaVeltnerite, o trafego val voltar 
pane° a pouca 

OP - Corno funciona essa 
flexibilização para os 
lojistas? 

Andreea 'Cada tontreto tem 

°ma nego-iaCki, mus não vamos 
enbrar pelo remio rol que ri lora 
eStiverfrchada. 

OP - Essa queda na receita 
dernaralou corte de 
funcionários? 

Andreea - Não houve corte no 
ituatho de lunciomeilos diretas. 
mas orlamos rils mamara. e001 

10*0011174 CNC 0011,011 fazendo 
serviço, Afisro Mss.. estamos 
utilizando nouc0 próprios lure 
cionarios para fazes- o trabalho 
que antes 0100 10110 pelos temei - 
rizados. Mas não rechrrimos 41

cama horano de trabotho. Urna 
aurntégia da companhia é res-
guardar sabá. P posiçães da 
0001700 01(01(4*'. 

OP - A senhora fala de urna 
retomada da malha aerea 
no ultimo tn mestre. mas. 
para fidttpdrad pn-j.iu0 
económikos da ~erma 
quanto tempo levará,

Andreea - Provavelmente. 
somente ern 2003. 80 neste Ele-

rindo vamrs voltar ao tr'afigo 
que eslava:nen esperando antes 
de março de 240042. 

OP -00450 serão os novos 
protocolos sanitários 
adotados no Aeroporto de 
Fortaleza? 

Andreea seguimos Isso 
antes da dedão oficial da Agén-
cia Nbanonal de Allgilância Som-
idosa (Am.a) e Anac. Organi-
zação doo pessoas nn terminal 
o dois 111011105 de distancia e A-
liou com marcação no solo mira 
facilitar essa prática. Na parte 
de 01hee10-111 e embarque, te-
rnas agora algumas radeiras de 
espoa bloqueadas mira criar 
espaço. O segundo ponto é a 
higienização nos terminais. Re-
torça:7.5de rocias a5 maneiros e 

passadios a Impar a todo ton-
po os locais onde os passageiros 
podem Mui- alga 0007(0 170040, 
rateir400 escadas e elevadores. 
Ncaeos profissionais estão per-
manentemente Impando. Itel 

sala de allmentaçãa. tatnhán 
1C0000 0e514000 entre 3510005a0. 
O Más importante é um sistema 
de chroatizaçáo corri filtros que 
vamos troem meu num mais 
frequência mstra tronos uma 
área linma no terminal, disper-
sares de ar 45,8410 (00 muitos lu-
gares. Tod. 04000 medidasaju-
dam, mas O que ajudará mais do 
comportando dies ronsurniclores 
diante das regias. 

OP - Diante das incerteza 
do mercado ...voo. °viste 
a possibilidade da Fraporl 
doatir da concessáo do 
equipamento de Fortaleza? 

Andreea • Nán. F.s., é uma 
gingão que ocorre, mas, 00.110 

05(4511(4011.0 tráfego vai vol-
tar e. especialmente o Brasil, na 
parte &módico tern0, g,,-% do 
nosso tráfego doméstica Com 
cedeu. não monas ter orna que-
da rhamartra ~P. PM 

depois das retornadoc ttas atni-
dades no Pais, e por isma raz-to 
não temer. nenhum moam cora 
pensar em sair da concessão. 


